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DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

Concurso Público 
 

Cadastro de reserva e direito à nomeação 
Por reputar haver direito subjetivo à nomeação, a 1ª Turma proveu recurso extraordinário para 

conceder a segurança impetrada pelos recorrentes, determinando ao Tribunal Regional Eleitoral 
catarinense que proceda as suas nomeações, nos cargos para os quais regularmente aprovados, dentro do 
número de vagas existentes até o encerramento do prazo de validade do concurso. Na espécie, fora 
publicado edital para concurso público destinado ao provimento de cargos do quadro permanente de 
pessoal, bem assim à formação de cadastro de reserva para preenchimento de vagas que surgissem até o 
seu prazo final de validade. Em 20.2.2004, fora editada a Lei 10.842/2004, que criara novas vagas, 
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autorizadas para provimento nos anos de 2004, 2005 e 2006, de maneira escalonada. O prazo de validade 
do certame escoara em 6.4.2004, sem prorrogação. Afastou-se a discricionariedade aludida pelo tribunal 
regional, que aguardara expirar o prazo de validade do concurso sem nomeação de candidatos, sob o 
fundamento de que se estaria em ano eleitoral e os servidores requisitados possuiriam experiência em 
eleições anteriores. Reconheceu-se haver a necessidade de convocação dos aprovados no momento em 
que a lei fora sancionada. Observou-se que não se estaria a deferir a dilação da validade do certame. 
Mencionou-se que entendimento similar fora adotado em caso relativo ao Estado do Rio de Janeiro. O 
Min. Luiz Fux ressaltou que a vinculação da Administração Pública à lei seria a base da própria 
cidadania. O Min. Marco Aurélio apontou, ainda, que seria da própria dignidade do homem. O Min. 
Ricardo Lewandowski acentuou que a Administração sujeitar-se-ia não apenas ao princípio da legalidade, 
mas também ao da economicidade e da eficiência. A Min. Cármen Lúcia ponderou que esse direito dos 
candidatos não seria absoluto, surgiria quando demonstrada a necessidade pela Administração Pública, o 
que, na situação dos autos, ocorrera com a requisição de servidores para prestar serviços naquele 
Tribunal.  

RE 581113/SC, rel. Min. Dias Toffoli, 5.4.2011. (RE-581113) 
(Informativo 622, 1ª Turma) 
 

Direito Constitucional 
 

Controle de Constitucionalidade 
 

Parcela indenizatória por convocação extraordinária 
O Plenário deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil para suspender a eficácia da Emenda 
Constitucional paraense 47/2010, que — ao conferir nova redação ao parágrafo 9º do art. 99 da 
Constituição daquela unidade federativa — prevê o pagamento de parcela indenizatória a deputados 
estaduais por convocação extraordinária da assembléia legislativa. Asseverou-se que, atualmente, 
vigoraria no Brasil norma constitucional proibitiva do pagamento de parcela indenizatória aos membros 
do Congresso Nacional pela convocação extraordinária (CF, art. 57, § 7º) e que, por remissão expressa do 
art. 27, § 2º, da CF (“O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia 
Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 
deputados federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I”), 
essa regra, à primeira vista, também se aplicaria aos deputados estaduais.  

ADI 4509 MC/PA, rel. Min. Cármen Lúcia, 7.4.2011. (ADI-4509)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 622, Plenário) 
 

Tratamento tributário diferenciado e origem da mercadoria - 1 
O Plenário deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil para suspender os efeitos da Lei 6.041/2010, do 
Estado do Piauí. A norma impugnada dispõe sobre hipótese de incidência do ICMS [“Art. 1º Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de que trata a Lei nº 4.257, de 06 de janeiro 
de 1989, incidirá sobre as entradas neste Estado, de mercadorias ou bens oriundos de outras unidades 
da Federação destinados a pessoa física ou jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado 
do Piauí – CAGEP, independentemente de quantidade, valor ou habitualidade que caracterize ato 
comercial. Parágrafo único. O valor do ICMS, a ser exigido na hipótese de que trata o caput, 
corresponderá a uma carga tributária líquida entre 4,5% (quatro e meio por cento) e 10% (dez por 
cento) aplicada sobre o valor da operação constante no respectivo documento fiscal, conforme disposto 
em regulamento. Art. 2º Ato do poder Executivo regulamentará a aplicação do disposto nesta Lei. Art. 3º 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”].  

ADI 4565 MC/PI, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7.4.2011. (ADI-4565)   
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
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(Informativo 622, Plenário) 
 

Tratamento tributário diferenciado e origem da mercadoria - 2 
Entendeu-se que, à primeira vista, o texto violaria a reserva de resolução senatorial para a fixação 

das alíquotas interestaduais do ICMS. Destacou-se que a Constituição permitiria a instituição e a cobrança 
desse tributo sobre operações de circulação de mercadorias, nas quais houvesse circulação jurídica, 
mercantil e comercial. Assim, aduziu-se a inviabilidade da cobrança de tal imposto relativamente a 
operações que resultassem de isolada transferência de propriedade de bens móveis. Registrou-se que o art. 
1º da lei questionada teria instituído tributo não previsto na competência constitucional outorgada aos 
Estados-membros e ao Distrito Federal. Vislumbrou-se, ainda, aparente ofensa ao pacto federativo e à 
proibição de tratamento discriminatório entre os entes federados (CF, artigos 150, V, e 152). Assinalou-se 
que o constituinte originário optara por um modelo híbrido de partilha e que, nos termos do art. 155, VII, 
da CF, o Estado de origem da mercadoria fora adotado como critério padrão para as operações 
especificadas em tal dispositivo. Dessa forma, afirmou-se que, nas operações interestaduais, aplicar-se-ia 
a regra da tributação exclusiva pelo Estado de destino, se a mercadoria fosse combustível ou lubrificante, 
e o critério de origem, nos demais casos em que o consumidor final também fosse contribuinte do 
imposto. No caso, reputou-se presente o periculum in mora, pois este tipo de ação unilateral realizada 
pelo Estado do Piauí fomentaria outras ações unilaterais, a incentivar a chamada guerra fiscal. Por fim, 
atribuiu-se à decisão eficácia ex tunc, desde a sua edição, vencido o Min. Marco Aurélio por considerar 
que o deferimento da liminar deveria surtir efeitos a partir do julgamento.  

ADI 4565 MC/PI, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7.4.2011. (ADI-4565)  
(Informativo 622, Plenário) 
 

Atividade gráfica: fabricação de embalagens e tributação - 4 
O Plenário retomou julgamento de medidas cautelares em ações diretas de inconstitucionalidade 

propostas, respectivamente, pela Associação Brasileira de Embalagem – ABRE e pela Confederação 
Nacional da Indústria – CNI contra o art. 1º, caput e § 2º, da Lei Complementar 116/2003, bem como do 
subitem 13.05 da lista de serviços a ela anexa. Os preceitos impugnados prevêem a tributação pelo ISS da 
atividade de composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia — v. 
Informativo 614. Em voto-vista, a Min. Ellen Gracie ressalvou que o pedido contido na ação ajuizada pela 
CNI (ADI 4413 MC/DF) seria mais amplo do que o requerido pela ABRE (ADI 4389 MC/DF), pois, por 
meio daquela demanda, pretender-se-ia afastar a incidência de ISS sobre atividades gráficas sempre que 
produzidos bens destinados a operações industriais ou comerciais posteriores — o que incluiria manuais 
de instrução, bulas, dentre outros produtos. Reputou que a pretensão da ABRE, por sua vez, seria o 
reconhecimento da incidência do ICMS sobre as embalagens, apenas. No que se refere à ação proposta 
pela CNI, deferiu, em parte, o pleito de medida cautelar para determinar a incidência do ICMS sobre as 
embalagens em questão. Aduziu que a competência tributária, entre Estados-membros e municípios, 
relativamente à incidência de ICMS ou ISS, respectivamente, seria definida pela Constituição e que, sobre 
operações mistas, a agregar mercadorias e serviços, incidiria o imposto municipal sempre que o serviço 
agregado à mercadoria estivesse compreendido na lista constante da referida Lei Complementar. Em 
seguida, distinguiu operações mistas daquelas em que a prestação de serviço seria somente uma etapa do 
processo produtivo e afirmou que, nos casos de o serviço prestado ser a atividade-fim, incidiria ISS. 
Considerou que o contrato entre produtor e indústria gráfica, para a produção de material inteiramente 
destacado e independente do produto final, como manuais, adesivos e bulas, teria natureza de prestação 
de serviços, a determinar a incidência de ISS. Após, o Min. Joaquim Barbosa, relator, indicou adiamento 
da apreciação dessa medida cautelar e o julgamento prosseguiu no tocante ao pedido requerido pela 
ABRE.  

ADI 4389 MC/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13.4.2011. (ADI-4389)  
ADI 4413 MC/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13.4.2011. (ADI-4413) 

1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
(Informativo 623, Plenário) 
 

Atividade gráfica: fabricação de embalagens e tributação - 5 
Feita essa delimitação, concedeu-se a medida cautelar pleiteada para dar interpretação conforme à 

Constituição ao art. 1º, caput e § 2º, da LC 116/2003 e ao subitem 13.05 da lista de serviços anexa a fim 
de reconhecer que o ISS não incidiria sobre operações de industrialização por encomenda de embalagens 
destinadas à integração ou à utilização direta em processo subseqüente de industrialização ou de 
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circulação de mercadoria, por se tratar de típico insumo. Destacou-se que a alíquota média do ICMS 
(18%) seria superior à alíquota máxima do ISS (5%) e que, se o primeiro imposto incidisse, o valor 
cobrado poderia ser usado para calibrar o tributo devido na operação subseqüente, nos termos da regra 
constitucional da não-cumulatividade, compensação esta inviável para o ISS. Concluiu-se que, presentes 
os requisitos constitucionais e legais, incidiria o ICMS. O Min. Celso de Mello enfatizou, quanto à 
modulação de efeitos da decisão, que a medida deveria produzir eficácia somente quanto aos fatos 
geradores ocorridos posteriormente ao julgamento. 

ADI 4389 MC/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13.4.2011. (ADI-4389)   
(Informativo 623, Plenário) 
 

Contratação temporária e pesquisas estatísticas do IBGE 
O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 

pelo Procurador-Geral da República contra a expressão “e outras pesquisas de natureza estatística 
efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE”, contida no inciso III do 
art. 2º da Lei 8.745/93, norma esta que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da CF, e dá 
outras providências. Inicialmente, salientou-se que o aludido dispositivo constitucional autorizaria 
contratações sem concurso público, desde que indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária 
de excepcional interesse público, quer para o desempenho de atividades de caráter eventual, temporário 
ou excepcional, quer para de atividades de caráter regular e permanente. Assim, aduziu-se que, para os 
fins de acatamento desse preceito do art. 37, IX, da CF, seria preciso que o legislador levasse em conta a 
comprovação de que a necessidade seria temporária. Na situação em apreço, destacou-se que a 
intensidade e o volume das pesquisas, a sua natureza e a exigência de qualificação dos pesquisadores não 
seriam contínuos nem permanentes. Dessa forma, dever-se-ia admitir a contratação temporária para 
atender a necessidade, também temporária, de pessoal suficiente para dar andamento a trabalhos em 
períodos de intensas pesquisas, a exemplo do recenseamento, sem que se impusesse a criação de cargos 
públicos. Ademais, frisou-se que as circunstâncias nas quais realizadas as pesquisas não seriam freqüentes 
e teriam duração limitada no tempo. Concluiu-se que, ante a supremacia do interesse público, não seriam 
justificáveis a criação e o provimento de cargos públicos com o objetivo apenas de atender demandas 
sazonais de pesquisa, pois, após o seu término, não seria possível a dispensa desses servidores, o que 
ocasionaria tão-somente o inchaço da estrutura da entidade. Por fim, registrou-se que as assertivas 
referentes a eventual desvio de função dos trabalhadores contratados deveriam ser questionadas em via 
própria. 

ADI 3386/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 14.4.2011. (ADI-3386)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
(Informativo 623, Plenário) 
 

Contratação temporária e concurso público 
Por reputar caracterizada a afronta aos incisos II e IX do art. 37 da CF, o Plenário julgou procedente 

pedido formulado em ação direta proposta pelo Procurador-Geral da República para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei amapaense 765/2003. A norma impugnada autoriza a contratação de pessoal 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público nas áreas de saúde; educação; 
assistência jurídica; de competência específica dos órgãos autônomos, autarquias e fundações públicas 
desprovidos de quadro próprio de pessoal e de técnicos especializados no âmbito de projetos especiais 
instituídos por ato do Chefe do Poder Executivo daquela unidade federada. Entendeu-se que a lei 
adversada fixaria hipóteses abrangentes e genéricas de contratação, sem definir qual a contingência fática 
emergencial apta a ensejá-la, bem como permitiria a contratação para o exercício de serviços típicos de 
carreira e de cargos permanentes no Estado, sem concurso público ou motivação de excepcional 
relevância que a justificasse. Acrescentou-se que a norma questionada teria como fundamento a Lei 
amapaense 192/94, cuja validade das contratações temporárias fora afirmada em razão da incipiência da 
estrutura administrativa do referido ente federativo, criado em 1990. Consignou-se que as leis amapaenses 
que lhe sucederam teriam como características marcantes o caráter permanente das funções passíveis 
desse tipo de arregimentação e a previsibilidade da necessidade ensejadora dessa contratação. No ponto, 
destacou-se a perpetuação da edição dessas leis inconstitucionais. 

ADI 3116/AP, rel. Min. Cármen Lúcia, 14.4.2011. (ADI-3116)  
1ª parte  
2ª parte  
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3ª parte  
(Informativo 623, Plenário) 
 

ADI e criação de cargos em comissão 
Por entender violada a exigência constitucional do concurso público (CF, art. 37, II), o Plenário 

julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Procurador-Geral da República para 
declarar a inconstitucionalidade do artigo 16-A, XI, XII, XIII, XVIII, XIX, XX, XXIV e XXV, da Lei 
15.224/2005, do Estado de Goiás, bem como do Anexo I da mesma norma, na parte em que criou os 
cargos de provimento em comissão. Asseverou-se que, na espécie, os cargos em comissão instituídos — 
perito médico-psiquiátrico, perito médico-clínico, auditor de controle interno, produtor jornalístico, 
repórter fotográfico, perito psicólogo, enfermeiro, motorista — teriam atribuições eminentemente 
técnicas, nos quais inexistiria relação de confiança entre nomeante e nomeado. Assim, apontou-se que tais 
cargos deveriam ser preenchidos regularmente pela via do concurso público. 

ADI 3602/GO, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.4.2011. (ADI-3602)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
(Informativo 623, Plenário) 
 

Piso salarial nacional dos profissionais da educação básica - 4 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta de 

inconstitucionalidade proposta pelos Governadores dos Estados do Mato Grosso do Sul, do Paraná, de 
Santa Catarina, do Rio Grande do Sul e do Ceará contra os artigos 2º, §§ 1º e 4º; 3º, caput, II e III; e 8º, 
todos da Lei 11.738/2008, que dispõe sobre o piso salarial nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica — v. Informativo 622. Nesta assentada, o Min. Cezar Peluso, Presidente, 
acompanhou a divergência relativa ao § 4º do art. 2º da lei impugnada para declarar sua 
inconstitucionalidade, por considerar usurpada a competência dos Estados-membros e dos Municípios 
para legislar sobre jornada de trabalho, a qual, na espécie, deveria observar o limite máximo de 2/3 da 
carga horária no desempenho de atividades em sala de aula. Diante do empate no que se refere a tal 
dispositivo, deliberou-se, também por maioria, que a decisão da Corte — exclusivamente em relação ao § 
4º do art. 2º da mencionada lei — não se reveste de eficácia vinculante e efeito erga omnes, por não haver 
sido obtida a maioria absoluta, necessária para tanto. Vencidos, no ponto, os Ministros Joaquim Barbosa, 
relator, e Ricardo Lewandowski, que consideravam o pleito integralmente rejeitado, motivo pelo qual 
todos os preceitos impugnados permaneceriam válidos. Acrescentavam que entendimento contrário 
significaria um convite ao descumprimento da aludida norma.  

ADI 4167/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27.4.2011. (ADI-4167)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 624, Plenário) 
 

Piso salarial estadual e competência legislativa 
O Plenário, por maioria, julgou improcedente ação direta de inconstitucionalidade ajuizada, pela 

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo – CNC, contra a Lei 16.470/2010, do 
Estado do Paraná, que fixa valores relativos a 4 categorias de piso salarial estadual.  De início, superou-se 
preliminar quanto ao não-conhecimento da ação relativamente a eventual repristinação indesejada de leis 
anteriores, da mesma unidade federativa, referentes a idêntico tema, ante a falta de impugnação na 
exordial. No mérito, aplicou-se o entendimento fixado em precedentes da Corte no sentido de se assentar 
a constitucionalidade de leis estaduais que tratem de piso salarial. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
julgava procedente o pedido. Considerava que, no caso, o Estado-membro, ao legislar sobre relações entre 
pessoas naturais e pessoas jurídicas de direito privado, especificamente a respeito de salário-mínimo dos 
trabalhadores, teria invadido campo reservado, com exclusividade, à União. Precedentes citados: ADI 
4375/RJ (DJe de 22.3.2011); ADI 4391/RJ (DJe de 22.3.2011); ADI 4364/SC (DJe de 22.3.2011).  

ADI 4432/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 28.4.2011. (ADI-4432)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 624, Plenário) 
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DIREITO ELEITORAL 
 

Coligação Partidária 
 

Convocação de suplente e coligação - 1 
O afastamento temporário de deputados federais deve ser suprido pela convocação dos suplentes 

mais votados da coligação, e não daqueles que pertençam aos partidos, aos quais filiados os parlamentares 
licenciados, que compõem a coligação, de acordo com a ordem de suplência indicada pela Justiça 
Eleitoral. Essa a conclusão do Plenário ao denegar, por maioria, mandados de segurança em que discutida 
a titularidade dessa vaga, se do partido do parlamentar licenciado ou da coligação partidária. Na espécie, 
os impetrantes, em virtude de serem os primeiros suplentes dos partidos políticos aos quais vinculados os 
deputados federais licenciados, alegavam possuir direito líquido e certo ao preenchimento das vagas. De 
início, indeferiu-se a admissão de amicus curiae ao fundamento de se tratar de mandado de segurança, em 
que envolvido direito personalíssimo. Em seguida, rejeitaram-se as preliminares de ilegitimidade ativa 
dos impetrantes e de perda de objeto da ação. Reputou-se demonstrada a existência de utilidade ou de 
interesse na impetração do writ, tendo em conta que o interesse de agir, na sede eleita, evidenciar-se-ia 
quando o autor da ação precisaria dela se valer para alcançar a sua pretensão jurídica, obstada pela 
autoridade apontada como coatora. Ademais, quanto à perda de objeto da ação pela impetração preventiva 
do mandamus e a circunstância de já haver ocorrido a efetivação do ato, afirmou-se que isso robusteceria 
a necessidade de julgamento do feito para o exame de eventual afronta a direito dos impetrantes.  

MS 30260/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30260)  Parte 1  Parte 2  
MS 30272/MG, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30272) 
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 624, Plenário) 
 

Convocação de suplente e coligação - 2 
No mérito, denegou-se a ordem ante a ausência de direito líquido e certo dos impetrantes e, por 

conseguinte, determinou-se que fosse mantida a seqüência de sucessão estabelecida pela Justiça Eleitoral 
relativamente aos candidatos eleitos e aos suplentes das coligações. Enfatizou-se que estas seriam 
instituições jurídicas autônomas — distintas dos partidos que a compõem e a eles sobrepondo-se 
temporariamente — com previsão constitucional e com capacidade jurídica para representar o todo, 
inclusive judicialmente. Aduziu-se, nessa perspectiva, que o § 1º do art. 6º da Lei 9.504/97 equipararia 
essa instituição aos partidos políticos — sobre ela incidindo os preceitos do art. 17 da CF — e lhe 
atribuiria, ainda que por determinado tempo, prerrogativas e obrigações partidárias, tornando-a apta a 
lançar candidatos às eleições. Desse modo, apontou-se que a coligação passaria a funcionar, até o fim das 
eleições, como um superpartido ou uma superlegenda, haja vista que resultaria da união de esforços e da 
combinação de ideologias e de projetos que se fundiriam na campanha para potencializar a 
competitividade dos partidos na luta eleitoral — especialmente dos pequenos — e, portanto, poderia ser 
considerada uma instituição que representaria a conjugação indissociável das agremiações para os efeitos 
específicos eleitorais na disputa e nas conseqüências que essa aliança traria. Asseverou-se que o 
reconhecimento da coligação como uma instituição partidária titular de direitos, atuando autonomamente 
no lugar de cada partido no período de sua composição, asseguraria a harmonia do sistema de eleições 
proporcionais, prestigiaria a soberania popular e, em última instância, propiciaria a estabilidade das 
alianças firmadas durante a campanha eleitoral.  

MS 30260/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30260)  Parte 1  Parte 2  
MS 30272/MG, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30272) 

(Informativo 624, Plenário) 
 

Convocação de suplente e coligação - 3 
Realçou-se que essa instituição criada pela fusão temporária de algumas agremiações formaria 

quociente partidário próprio. Destacou-se, também, que a figura jurídica nascida com a coalizão 
transitória, estabelecida desde as convenções partidárias, não findaria seus efeitos no dia do pleito ou, 
menos ainda, os apagaria de sua existência quando esgotada a sua finalidade inicial. Ressaltou-se, no 
ponto, que o Tribunal Superior Eleitoral – TSE admite a atuação das coligações após a apuração do 
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resultado das eleições, a exemplo do reconhecimento de sua legitimidade para pedir recontagem de votos 
e para ajuizar ação de impugnação de mandato. Frisou-se, ainda, que a suplência ficaria estabelecida no 
momento da proclamação dos resultados, com a definição dos candidatos eleitos, conforme o cálculo dos 
quocientes das coligações, e que não poderia haver mudança na regra do jogo após as eleições, no que 
concerne aos suplentes, de modo a desvirtuar a razão de ser das coligações. Enfatizou-se, não obstante, as 
reiteradas práticas da Justiça Eleitoral por todo país, no sentido de que o resultado das eleições levaria em 
conta os quocientes das coligações e dos partidos, quando estes tiverem atuado isoladamente.  

MS 30260/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30260)  Parte 1  Parte 2  
MS 30272/MG, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30272) 
(Informativo 624, Plenário) 
 

Convocação de suplente e coligação - 4 
Por outro lado, observou-se que a situação em apreço não guardaria relação de pertinência com os 

precedentes invocados sobre a temática da infidelidade partidária como causa de perda do mandato 
parlamentar (MS 26602/DF, DJe de 17.10.2008; MS 26603/DF, DJe de 19.12.2008 e MS 26604/DF, DJe 
de 3.10.2008). Apesar disso, ao distinguir que a presente causa diria respeito à sucessão de cargos vagos 
no parlamento, salientou-se não haver óbice para que as premissas e as soluções daqueles casos pudessem 
ser adotadas no tocante às coligações, já que se coligar seria uma escolha autônoma do partido. 
Consignou-se que, embora esta se exaurisse após as eleições, os efeitos e os resultados por ela alcançados 
não findariam com o seu termo formal, projetando-se tanto na definição da ordem de ocupação das vagas 
de titulares e suplentes, definidas a partir do quociente da coligação, quanto no próprio exercício dos 
mandatos, abrangendo toda a legislatura. Ademais, registrou-se que o princípio da segurança jurídica 
garantiria e resguardaria o ato da diplomação, que qualificaria o candidato eleito, titular ou suplente, 
habilitando-o e legitimando-o para o exercício do cargo parlamentar, obtido a partir dos votos atribuídos à 
legenda dos partidos ou à superlegenda da coligação de partidos pelos quais tivesse concorrido. Assim, a 
diplomação certificaria o cumprimento do devido processo eleitoral e por ela se consubstanciaria o ato 
jurídico aperfeiçoado segundo as normas vigentes e pelo qual a Justiça Eleitoral declararia os titulares e 
os suplentes habilitados para o exercício do mandato eletivo, na ordem por ela afirmada. Acrescentou-se, 
outrossim, que a problemática, no Brasil, concernente às coligações estaria vinculada à falta de ideologia 
nos partidos políticos, que se uniriam e se desligariam de acordo com as conveniências. O Min. Gilmar 
Mendes entendeu que a situação de coligação estaria em processo de inconstitucionalidade, em 
decorrência da escolha feita pela fidelidade partidária.  

MS 30260/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30260)  Parte 1  Parte 2  
MS 30272/MG, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30272) 
(Informativo 624, Plenário) 
 

Convocação de suplente e coligação - 5 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia a ordem. Inicialmente, destacava como premissas de 

seu voto o fato de não conceber a legislatura a partir de revezamento nas bancadas, bem como de o eleitor 
não votar em coligação. Em seguida, assinalava que, conquanto a Constituição versasse sobre o instituto 
da coligação, haveria uma gradação maior ao partido político, concedendo-lhe a possibilidade de definir 
com quem desejaria, ou não, coligar-se, já que a coligação seria um somatório de forças para se chegar 
com êxito às eleições. Assentava, nesse sentido, que a distribuição das cadeiras ocorreria presente a 
votação nominal dos candidatos, que teriam a respaldá-los os partidos políticos e não mais uma coligação, 
de forma que não seria possível ter-se a alternância nas bancadas na Casa Legislativa em plena 
legislatura. Julgava, assim, não haver razoabilidade em se concluir que o sistema contemplaria o 
afastamento do titular de um partido para assumir seu lugar um suplente de partido diverso, tendo em 
vista que a legislatura pressuporia estabilidade das bancadas, dos blocos parlamentares, considerados os 
partidos políticos. Por fim, o Plenário cassou as liminares anteriormente concedidas e declarou o prejuízo 
dos agravos regimentais interpostos. Autorizou, ainda, que os Ministros decidam monocraticamente os 
casos idênticos. 

MS 30260/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30260)  Parte 1  Parte 2  
MS 30272/MG, rel. Min. Cármen Lúcia, 27.4.2011. (MS-30272) 
(Informativo 624, Plenário) 
 

DIREITO PENAL 
 

Habeas Corpus 
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HC e apreensão de passaportes 
A 1ª Turma denegou habeas corpus no qual pretendida a devolução definitiva dos passaportes dos 

pacientes. Na espécie, eles foram acusados de integrar organização criminosa dedicada à prática de 
crimes de descaminho e de corrupção ativa e passiva, relacionados à internação de mercadorias sem 
pagamento de tributos. A defesa alegava a ilegalidade da apreensão dos respectivos passaportes no curso 
de ação penal, por supostas violação ao direito de locomoção e antecipação de juízo condenatório. 
Inicialmente, entendeu-se que o writ seria instrumento apto para afastar o constrangimento ilegal à 
liberdade de locomoção que consubstanciasse o pedido imediato da causa, mas não o meramente mediato, 
de modo que não seria o meio idôneo para se obter restituição de coisas apreendidas. Asseverou-se, ainda, 
a constitucionalidade da apreensão de passaportes como medida acautelatória no processo penal. 

HC 101830/SP, rel. Min. Luiz Fux, 12.4.2011. (HC-101830) 
(Informativo 623, 1ª Turma) 
 

Crimes contra a Dignidade Sexual 
 

Crime hediondo e atentado violento ao pudor 
É hediondo o crime de atentado violento ao pudor praticado com violência presumida. Esse o 

entendimento da 1ª Turma ao denegar, por maioria, habeas corpus em que se alegava não ser admissível a 
caracterização como hediondo do crime de atentado violento ao pudor. A impetração sustentava a 
ausência de previsão legal, uma vez que o delito não estaria incluído no rol da Lei 8.072/90. Vencido o 
Min. Marco Aurélio que deferia o writ por reputar hediondo apenas o crime perpetrado na forma 
qualificada, quando dele resultasse lesão corporal de natureza grave.  

.HC 101860/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 5.4.2011. 
(HC-101860) 
(Informativo 622, 1ª Turma) 
 

Penas 
 

“Mula” e causa de diminuição de pena - 2 
Em conclusão, a 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus 

para assentar a inviabilidade da aplicação da atenuante da confissão espontânea, bem como da causa de 
diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, por não se verificar, de forma cabal, a ausência 
de envolvimento do réu com atividades criminosas. Na espécie, o recorrente fora condenado pela prática 
do crime de tráfico por haver transportado 1,5 Kg de cocaína — v. Informativo 618. Prevaleceu o voto do 
Min. Ricardo Lewandowski, que destacou o fato de ter o recorrente se deslocado de São Paulo para 
Alagoas com grande quantidade de entorpecente. Entendeu que o fato seria expressivo a demonstrar seu 
envolvimento com a delinqüência. Ademais, reputou que, para se chegar à orientação diversa da adotada 
pelas instâncias antecedentes, no sentido da inexistência de vínculo do ora recorrente com atividades 
criminosas, seria necessário adentrar o conjunto fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus. 
Vencidos os Ministros Dias Toffoli, relator, e Luiz Fux, que proviam, em parte, o recurso, de modo a 
afastar somente a confissão espontânea, por reputarem que a quantidade de droga transportada não 
implicaria, por si só, participação em organização criminosa. Consideravam que o paciente, sem registro 
de nenhuma outra ocorrência com o tráfico, seria uma simples “mula”, cuja conduta poderia ser 
enquadrada como traficância menor ou eventual.  

RHC 103556/SP, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Ricardo Lewandowski, 
5.4.2011. (RHC-103556) 
(Informativo 622, 1ª Turma) 
 

Dosimetria e quantidade de droga apreendida 
A 1ª Turma indeferiu habeas corpus no qual pretendida a aplicação, em patamar máximo, da causa 

especial de diminuição de pena, prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006 (“Nos delitos definidos no 
caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não 
se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa”), em face de a quantidade de 
droga já ter sido contemplada pelo juiz ao fixar a pena-base com fulcro no art. 42 do mesmo diploma 
legal (“O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do 
Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta 
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social do agente”). Concluiu-se que, embora já considerada a quantidade de substância entorpecente na 
fixação da pena- base, seria legítimo esse critério para graduar a causa de diminuição.  

HC 104195/MS, rel. Min. Luiz Fux, 26.4.2011. (HC-104195) 
(Informativo 624, 1ª Turma) 
 

Princípios e Garantias Penais 
 

Princípio da insignificância e moeda falsa  
A 2ª Turma indeferiu habeas corpus no qual pretendida a aplicação do princípio da insignificância 

em favor de condenado por introduzir duas notas falsas de R$ 10,00 em circulação (CP, art. 289, § 1º). Na 
espécie, a defesa sustentava atipicidade da conduta em virtude do reduzido grau de reprovabilidade da 
ação, bem como da inexpressiva lesão jurídica provocada. Afastou-se, inicialmente, a hipótese de 
falsificação grosseira e considerou-se que as referidas cédulas seriam capazes de induzir a erro o homem 
médio. Aduziu-se, em seguida, que o valor nominal derivado da falsificação de moeda não seria critério 
de análise de relevância da conduta, porque o objeto de proteção da norma seria supra-individual, a 
englobar a credibilidade do sistema monetário e a expressão da própria soberania nacional.  

HC 97220/MG, rel. Min. Ayres Britto, 5.4.2011. (HC-97220) 
(Informativo 622, 2ª Turma) 
 

Furto em estabelecimento militar e princípio da insignificância 
A 2ª Turma, por maioria, deu provimento a recurso ordinário em habeas corpus para reconhecer a 

atipicidade da conduta supostamente protagonizada pelos pacientes e determinar, por conseqüência, o 
trancamento da respectiva ação penal. Na situação dos autos, os recorrentes, civis, foram presos em 
flagrante e denunciados pela subtração de cápsulas de projéteis deflagrados e fragmentos de chumbo de 
estande de tiros do Exército, onde teriam adentrado após arrombar cerca de arame. Considerou-se incidir, 
na espécie, o postulado da insignificância penal. Aduziu-se que o objeto do furto fora avaliado em R$ 
18,88. Observou-se que os acusados eram civis e preencheriam os requisitos para o enquadramento da 
conduta como beneficiária do referido postulado, dentre eles, ausência de violência ou ameaça, física ou 
moral, de vítima ou de terceiros. No ponto, acresceu-se que, como consignado em voto vencido no STM, 
a própria denúncia, ao descrever o fato, expusera que a finalidade seria de reversão do material em moeda 
e que o objeto caracterizava res derelicta — coisa despojada, descartada e abandonada pelo titular do 
direito real. Vencida a Min. Ellen Gracie, que desprovia o recurso, ao ressaltar que os pacientes teriam 
invadido estabelecimento castrense, cujo acesso seria vedado a civis. Apontou, ainda, que, se eles 
tivessem prosseguido na coleta, talvez conseguissem juntar quantidade razoável de metais, os quais, em 
tese, poderiam ser recolhidos e revertidos em favor da União. 

RHC 97816/SP, rel. Min. Ayres Britto, 12.4.2011. (RHC-97816) 
(Informativo 623, 2ª Turma) 
 

Princípio da insignificância e Administração Pública 
A 2ª Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para reconhecer a aplicação do princípio da 

insignificância e absolver o paciente ante a atipicidade da conduta. Na situação dos autos, ele fora 
denunciado pela suposta prática do crime de peculato, em virtude da subtração de 2 luminárias de 
alumínio e fios de cobre. Aduzia a impetração, ao alegar a atipicidade da conduta, que as luminárias: a) 
estariam em desuso, em situação precária, tendo como destino o lixão; b) seriam de valor irrisório; e c) 
teriam sido devolvidas.Considerou-se plausível a tese sustentada pela defesa. Ressaltou-se que, em casos 
análogos, o STF teria verificado, por inúmeras vezes, a possibilidade de aplicação do referido postulado. 
Enfatizou-se que, esta Corte, já tivera oportunidade de reconhecer a admissibilidade de sua incidência no 
âmbito de crimes contra a Administração Pública. Observou-se que os bens seriam inservíveis e não 
haveria risco de interrupção de serviço. Vencida a Min. Ellen Gracie, que indeferia ordem. Salientava que 
o furto de fios de cobre seria um delito endêmico no Brasil, a causar enormes prejuízos, bem assim que o 
metal seria reaproveitável.  

HC 107370/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 26.4.2011. (HC-107370) 
(Informativo 624, 2ª Turma) 
 

Tipicidade Penal 
 

Furto e ligação clandestina de TV a cabo 
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A 2ª Turma concedeu habeas corpus para declarar a atipicidade da conduta de condenado pela 
prática do crime descrito no art. 155, § 3º, do CP (“Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa 
alheia móvel: ... § 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico.”), por efetuar ligação clandestina de sinal de TV a cabo. Reputou-se que o objeto do aludido 
crime não seria “energia” e ressaltou-se a inadmissibilidade da analogia in malam partem em Direito 
Penal, razão pela qual a conduta não poderia ser considerada penalmente típica. 

HC 97261/RS, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12.4.2011. (HC-97261) 
(Informativo 623, 2ª Turma) 
 

Médico conveniado pelo SUS e equiparação a funcionário público  
Considera-se funcionário público, para fins penais, o médico particular em atendimento pelo 

Sistema Único de Saúde - SUS, antes mesmo da alteração normativa que explicitamente fizera tal 
equiparação por exercer atividade típica da Administração Pública (CP, art. 327, § 1º, introduzido pela 
Lei 9.983/2000). Essa a orientação da 2ª Turma ao, por maioria, negar provimento a recurso ordinário em 
habeas corpus interposto por profissional de saúde condenado pela prática do delito de concussão (CP, 
art. 316). Na espécie, o recorrente, em período anterior à vigência da Lei 9.983/2000, exigira, para si, 
vantagem pessoal a fim de que a vítima não aguardasse procedimento de urgência na fila do SUS. A 
defesa postulava a atipicidade da conduta. Prevaleceu o voto do Min. Ayres Britto, relator, que propusera 
novo equacionamento para solução do caso, não só a partir do conceito de funcionário público constante 
do art. 327, caput, do CP, como também do entendimento de que os serviços de saúde, conquanto 
prestados pela iniciativa privada, consubstanciar-se-iam em atividade de relevância pública (CF, artigos 
6º, 197 e 198). Asseverou que o hospital ou profissional particular que, mediante convênio, realizasse 
atendimento pelo SUS, equiparar-se-ia a funcionário público, cujo conceito, para fins penais, seria 
alargado. Reputou, dessa forma, não importar a época do crime em comento. Vencido o Min. Celso de 
Mello, que provia o recurso, ao fundamento da irretroatividade da lex gravior, porquanto a tipificação do 
mencionado crime, para aqueles em exercício de função delegada da Administração, somente teria 
ocorrido a partir da Lei 9.983/2000.  

RHC 90523/ES, rel. Min. Ayres Britto, 19.4.2011. (RHC-90523) 
(Informativo 624, 2ª Turma) 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

Competência 
 

Competência: art. 98, I, da CF e pedido de indenização - 3 
Os Juizados Especiais não possuem competência para o julgamento de ação, promovida por 

tabagista, destinada a obter indenização para tratamento de dependência causada pelo cigarro. Com base 
nesse entendimento, o Plenário proveu recurso extraordinário, a ele afetado pela 1ª Turma, em que 
empresa produtora de cigarros sustentava a incompetência absoluta daquele juízo para processar e julgar a 
causa — v. Informativo 600. Inicialmente, salientou-se a necessidade de haver campo propício ao 
reexame das decisões proferidas por turmas recursais, bem como a inviabilidade da submissão da 
controvérsia ao STJ (CF, art. 105, III). Em seguida, aduziu-se que a definição da complexidade, ou não, 
de conflito de interesses não pressuporia a reanálise dos elementos probatórios, mas a moldura fática 
retratada soberanamente no “acórdão” impugnado mediante recurso extraordinário. Dessa forma, 
consignou-se que, para fixar a responsabilidade da recorrente pelo dano material, estariam em jogo 
valores a gerar complexidade. Considerou-se que a afirmação sobre se o consumo de certo produto 
geraria direito à indenização, ante a repercussão no organismo humano, pressuporia definição que 
extravasaria a simplicidade dos processos dos Juizados Especiais. Asseverou-se, em conseqüência, que o 
tema estaria a exigir dilação probatória maior e abordagem de aspectos que ultrapassariam a previsão do 
disposto no art. 98, I, da CF, no que se refere a “causas cíveis de menor complexidade”. Assinalou-se que, 
nos autos, caberia a ponderação dos valores envolvidos: legitimidade da comercialização do cigarro, a 
participação do Estado ao autorizá-la e ao cobrar tributos, a manifestação de vontade do cidadão ao usar o 
produto e a possível responsabilidade de quem o comercializa quanto a danos à saúde dos consumidores. 
Realçou-se, ainda, a extensão dos pronunciamentos judiciais, uma vez que a sentença conteria 6 folhas e o 
“acórdão”, 24, o que sinalizaria a complexidade da matéria. Ademais, tendo em conta que a Lei 9.099/95 
deve ser interpretada à luz da Constituição, reputou-se que não se poderia potencializar o art. 3º, I, do 
aludido diploma legal, em que prevista a competência dos Juizados para a apreciação de causas cujo valor 
não exceda a quarenta vezes o salário mínimo. 

RE 537427/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 14.4.2011. (RE-537427)  
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1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
(Informativo 623, Plenário) 
 

Recursos 
 

Repercussão geral e não cabimento de reclamação 
Não cabe reclamação para corrigir eventual equívoco na aplicação do regime da repercussão geral. 

Ao reafirmar esse entendimento, o Plenário, por maioria, desproveu agravo regimental interposto contra 
decisão do Min. Ricardo Lewandowski, que não conhecera de reclamação da qual relator, em que alegada 
a usurpação da competência do STF. Na espécie, o recurso extraordinário da ora agravante fora indeferido 
em virtude do reconhecimento, em outro apelo extremo, da inexistência de repercussão geral da matéria. 
Asseverou-se que o filtro da repercussão geral perderia sua razão de ser se se admitisse que os recursos 
sobrestados ou mantidos no tribunal de origem fossem, por via transversa, remetidos ao Supremo, depois 
de já definida a questão da repercussão geral. O Min. Luiz Fux salientou recente alteração no regimento 
interno do STF no sentido de permitir que a própria Corte de origem observe o precedente firmado, 
quando aqui assentada a inexistência de repercussão geral. Vencido o Min. Marco Aurélio que provia o 
agravo ao fundamento de que deveria haver um instrumental para a correção de visão distorcida quanto à 
repercussão geral. Precedente citado: Rcl 7569/SP (DJe de 11.12.2009). ). 

Rcl 11250 AgR/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.4.2011. (Rcl-11250)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 622, Plenário) 
 

Recurso extraordinário e não cabimento de reclamação 
Não cabe o ajuizamento de reclamação contra decisão que, supostamente, teria afrontado 

entendimento firmado pela Corte em sede de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida. 
Esse a orientação do Plenário ao não conhecer de reclamação em que alegada ofensa ao teor de julgado 
em recurso extraordinário no qual consignada a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e 
julgar a execução de créditos trabalhistas no caso de a empresa se encontrar em recuperação judicial. 
Asseverou-se que, na situação dos autos, a via estreita da reclamação prestar-se-ia às hipóteses abrangidas 
pela Súmula Vinculante ou quando se tratasse de decisão proferida na lide individual de que se cuida. 
Reputou-se que, de acordo com a sistemática inaugurada pela EC 45/2004, caberia aos juízes e 
desembargadores respeitar a autoridade da decisão tomada em sede de repercussão geral, na medida em 
que, no exercício de sua função, deveriam observar o entendimento do STF. Afirmou-se o intuito da 
citada reforma no sentido de desafogar esta Corte e liberá-la para a solução das grandes questões 
constitucionais, de modo que sua atuação haveria de ser subsidiária, quando o Tribunal a quo negar 
observância ao leading case da repercussão geral, ensejando, então, a interposição do apelo extremo. 
Aduziu-se existirem reiteradas decisões no sentido da inviabilidade da reclamação como sucedâneo de 
recursos e ações cabíveis, objetivando o acesso per saltum a este Tribunal. O Min. Luiz Fux não 
conheceu da reclamação, entretanto, sob o fundamento de que teria o escopo, na espécie, de desconstituir 
decisão que determinara o redirecionamento da execução de créditos trabalhistas para devedor 
subsidiário. 

Rcl 10793/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 13.4.2011. (Rcl-10793)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
(Informativo 623, Plenário) 
 

Repercussão geral e sobrestamento 
A 2ª Turma acolheu embargos de declaração para, atribuindo-lhes, excepcionalmente, efeitos 

modificativos, anular o acórdão embargado e tornar sem efeito decisão monocrática em que negado 
seguimento a agravo de instrumento. Determinou-se a devolução dos autos ao tribunal de origem, nos 
termos do art. 328 do RISTF, bem como a observância, no tocante ao recurso extraordinário interposto, 
do art. 543-B do CPC. Na espécie, o agravo regimental, objeto dos embargos, fora julgado antes de ser 
reconhecida a repercussão geral da matéria. Após a oposição de embargos declaratórios, a embargante 
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noticiara, mediante petições, o reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional debatida 
nos autos. A embargada, ao se manifestar sobre as petições, aderira às razões postas quanto à repercussão. 
Inicialmente, ressaltou-se a ausência de trânsito em julgado e a demonstração, pelas partes, do 
reconhecimento da repercussão geral, pelo Plenário. Em seguida, considerou-se que a declaração de 
reconhecimento de repercussão geral aplicar-se-ia, inclusive, ao Supremo, de modo que, enquanto não 
houvesse trânsito em julgado, caberia aos Ministros acatá-la.  

AI 457581 ED-AgR/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 19.4.2011. (AI-457581) 
(Informativo 624, 2ª Turma) 
 

Verba de Sucumbência 
 

Advogado empregado e verba de sucumbência - 3 
A 1ª Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de tribunal de justiça 

que, em embargos infringentes, entendera indevida a percepção de honorários advocatícios a advogado 
contratado em sociedade de economia mista. No caso, a empresa sucumbente e a sociedade de economia 
mista vencedora — na qual trabalhava o patrono — firmaram um acordo, homologado judicialmente, em 
que as verbas de sucumbência seriam pagas aos patronos da empresa vencedora em 40 prestações. Ocorre 
que, satisfeitas 33 parcelas, a sociedade de economia mista ajuizara ação ordinária objetivando a 
declaração de inexistência de relação jurídica entre ela e seu advogado. O espólio do ora causídico 
alegava ofensa ao princípio da moralidade (CF, art. 37, caput) e à competência da Justiça trabalhista para 
dirimir a controvérsia — v. Informativos 588 e 611. 

RE 407908/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 13.4.2011. (RE-407908) 
(Informativo 623, 1ª Turma) 
 

Advogado empregado e verba de sucumbência - 4 
Excluiu-se a possibilidade de se assentar o desrespeito ao art. 114 da CF, uma vez que o conflito 

não tivera origem no contrato de trabalho, mas sim em cláusula de acordo formalizado judicialmente. 
Relativamente ao princípio da moralidade, asseverou-se que o entendimento firmado pela Corte de 
origem — no sentido de que o advogado estaria se beneficiando de dupla remuneração, caso reconhecido 
o cabimento dos aludidos honorários sucumbenciais — contrariaria o que ajustado e homologado pelo 
Judiciário. Aduziu-se que no referido acordo os honorários advocatícios seriam satisfeitos pela empresa 
sucumbente, não resultando ônus para a recorrida. Vencido o Min. Ayres Britto, que desprovia o recurso 
por reputar que, à época da sentença condenatória, a disciplina sobre a titularidade dos honorários de 
sucumbência era regida pelo art. 20 do CPC então vigente (Lei 5.669/73). Portanto, concluiu que seriam 
eles devidos à sociedade de economia mista e não aos seus patronos judiciais, sob pena de afronta aos 
princípios da legalidade e da moralidade. 

RE 407908/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 13.4.2011. (RE-407908) 
(Informativo 623, 1ª Turma) 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

Competência 
 

Dupla imputação pelo mesmo fato: “bis in idem” e competência 
A 2ª Turma indeferiu habeas corpus em que requerido trancamento de ação penal sob a alegação de 

que os pacientes estariam sendo processados pela justiça militar pelos mesmos fatos a que já 
responderiam como acusados em persecução criminal na justiça federal. Ressaltou-se que, embora as 
ações penais tivessem se originado de um mesmo fato, os pacientes não estariam sendo processados em 
ambos os juízos pela mesma conduta delituosa. Na justiça federal, foram denunciados pela suposta prática 
de atentado contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo (CP, art. 261), enquanto na justiça 
militar, por eventual inobservância de lei, regulamento ou instrução (CPM, art. 324) e por homicídio 
culposo — com idêntica definição na lei penal comum e na lei castrense. Reputou-se que a competência 
absoluta seria improrrogável e inderrogável e que não seria possível, mesmo nos casos de conexão ou 
continência, reunir o processamento e o julgamento dos delitos na mesma esfera jurisdicional, por força 
do art. 79, I, do CPP (“A conexão e a continência importarão unidade de processo e julgamento, salvo: I- 
no concurso entre a jurisdição comum e a militar”).  

HC 105301/MT, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5.4.2011. (HC-105301) 
(Informativo 622, 2ª Turma) 
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Execução da Pena 

 

Superveniência de condenação e regressão de regime 
A superveniência de sentença condenatória no curso de execução criminal determina o reinício da 

contagem do prazo para concessão do benefício da progressão de regime, tendo como base a soma das 
penas restantes a serem cumpridas. Esse o entendimento da 1ª Turma ao indeferir habeas corpus em que 
se sustentava a ilegalidade da alteração da data-base para fins dos direitos executórios. Entendeu-se que 
seriam aplicáveis, à espécie, os artigos 111, parágrafo único, e 118, II, da Lei de Execução Penal - LEP 
(“Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em processos 
distintos, a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou unificação das 
penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição. Parágrafo único. Sobrevindo condenação 
no curso da execução, somar-se-á a pena ao restante da que está sendo cumprida, para determinação do 
regime ... Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com a 
transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado: ... II - sofrer condenação, 
por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em execução, torne incabível o regime ...”). 
Asseverou-se que, uma vez ocorrida a unificação da pena, pouco importaria a data da prática do delito 
referente à condenação subseqüente, pois o somatório apurado nortearia a fixação do seu regime de 
cumprimento. 

HC 96824/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 12.4.2011. (HC-96824) 
(Informativo 623, 1ª Turma) 
 

Prisão 
 

Busca e apreensão e prisão em flagrante 
A 1ª Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para anular flagrante imposto ao paciente, preso 

por haver sido encontrado drogas no interior de sua residência, onde morava com o enteado. Na espécie, 
após a segregação deste pela suposta prática do crime de tráfico, fora expedido mandado de busca e 
apreensão, que culminara na prisão em flagrante do padrasto, única pessoa presente naquele local no 
momento da busca. Asseverou-se que o enteado teria, posteriormente, confessado a prática criminosa e 
declarado não existir envolvimento por parte do paciente, bem como que este ostentaria bons 
antecedentes e primariedade. Concluiu-se que o flagrante teria decorrido de ilação e que seria, portanto, 
ilegal. Determinou-se a expedição de alvará de soltura, a ser cumprido com as cautelas próprias.Vencido 
o Min. Ricardo Lewandowski, relator, que denegava a ordem.  

HC 106812/PR, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
5.4.2011. (HC-106812) 
(Informativo 622, 1ª Turma) 
 

Provas 
 

Escritório de advocacia e gravação clandestina 
A 2ª Turma desproveu agravo regimental interposto contra decisão do Min. Joaquim Barbosa, que 

negara seguimento a agravo de instrumento, do qual relator, tendo em vista a jurisprudência sedimentada 
desta Corte, segundo a qual é lícita a prova consistente em gravação de conversa realizada por um dos 
interlocutores, sem conhecimento do outro, se não há causa legal específica de sigilo nem de reserva de 
conversação. Na espécie, o autor da ação de indenização instaurada na origem, ora agravado, na condição 
de advogado, sócio do escritório de advocacia recorrente e um dos interlocutores da conversa, juntara ao 
processo prova obtida por meio da gravação de diálogo, que envolvia a sua demissão, mantido com outros 
sócios nas dependências do escritório. Asseverou-se que a gravação ambiental meramente clandestina 
realizada por um dos interlocutores não se confundiria com a interceptação objeto de cláusula 
constitucional de reserva de jurisdição. 

AI 560223 AgR/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12.4.2011. (AI-560223) 
(Informativo 623, 2ª Turma) 
 

Escuta ambiental e ação controlada 
A 1ª Turma indeferiu habeas corpus no qual pretendida a decretação de nulidade de provas colhidas 

por meio de escuta ambiental em ação controlada. Alegava a defesa que tais provas teriam sido obtidas 
ilicitamente. Reputou-se não haver ilegalidade na denominada “ação controlada” e depreendeu-se, do 
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contexto fático, que esta ocorrera visando à elucidação de fatos aptos a consubstanciar tipo penal, 
procedendo-se em prol da coisa pública. O Min. Luiz Fux salientou que as provas teriam sido colhidas de 
acordo com o previsto no art. 2º, II e IV, da Lei 9.034/95 e que a sua nulificação atingiria completamente 
o inquérito, instaurado em prol da moralidade administrativa e do bem público.  

HC 102819/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 5.4.2011. (HC-102819) 
(Informativo 622, 1ª Turma) 
 

DIREITO SANITÁRIO 
 

Reembolso de Despesas Médicas 
 

Tratamento médico no exterior e reembolso de despesas - 3 
A 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso extraordinário interposto pela União contra 

acórdão do TRF da 1ª Região que concedera, a portadores de doença ocular progressiva (retinose 
pigmentária), o direito a reembolso total das despesas efetuadas em decorrência de tratamento médico no 
exterior — v. Informativos 501 e 520. Prevaleceu o voto do Min. Marco Aurélio que, sem adentrar as 
questões relativas ao caráter experimental do tratamento e à existência, no Brasil, de profissionais 
habilitados a implementá-lo, desproveu o recurso. Asseverou que tais matérias não teriam sido objeto de 
debate e decisão prévios. Assim, entendeu que não se poderia, a partir delas, assentar transgressão a 
qualquer preceito constitucional, ante a natureza excepcional do recurso extraordinário, no qual deveriam 
ser levadas em conta apenas as premissas do acórdão impugnado. No tocante à alusão aos artigos 6º e 
196, ambos da CF, aduziu que a orientação daquela Corte — no que afirmara ser a saúde direito do 
cidadão e dever do Estado — estaria em consonância com reiterados pronunciamentos do STF. Vencidos 
os Ministros Menezes Direito, relator, e Ricardo Lewandowski, que proviam o recurso, por reputar que o 
referido tratamento não garantiria a possibilidade certificada de cura. 

RE 368564/DF, rel. orig. Min. Menezes Direito, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
13.4.2011. (RE-368564) 

(Informativo 623, 1ª Turma) 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

Impostos 
 

IRPJ: regime de estimativa e consolidação de resultados semestrais - 4 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, desproveu recurso extraordinário em que discutida a 

constitucionalidade do art. 86, § 2º, da Lei 8.383/91 — que impede que as pessoas jurídicas que 
apresentaram prejuízo fiscal no período-base de 1991 optem pelo pagamento do imposto de renda pelo 
regime de estimativa no exercício de 1992 — e da Portaria 441/92, do Ministério da Fazenda, que faculta, 
aos contribuintes optantes pelo regime de estimativa, a substituição da consolidação de resultados 
mensais pela de resultados semestrais na declaração de ajuste anual do ano-base de 1992 — v. 
Informativos 426 e 592. Na espécie, tratava-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que 
negara à recorrente, que apurara prejuízo no ano-base de 1991, o direito de substituir a consolidação de 
resultados mensais pela consolidação de resultados semestrais, na declaração de ajuste anual para a 
apuração do imposto de renda de pessoa jurídica, relativa ao ano-base de 1992. 

RE 231924/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Ricardo Lewandowski, 
6.4.2011. (RE-231924)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 622, Plenário) 
 

IRPJ: regime de estimativa e consolidação de resultados semestrais - 5 
Salientou-se, inicialmente, que a proibição contida no § 2º do art. 86 da Lei 8.383/91 teria 

explicação lógica, já que, se a pessoa jurídica que apurara prejuízo no ano de 1991 pudesse optar pelo 
cálculo do imposto por estimativa, a base de cálculo do imposto de renda, calculado também por 
estimativa, no ano seguinte seria igual a zero. Entendeu-se, em seguida, que o Ministro da Economia, 
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Fazenda e Planejamento teria agido corretamente — e dentro da legalidade, ante a existência de expressa 
autorização legal para a prática do ato —, ao limitar, mediante a Portaria 441/92, a possibilidade de 
apuração semestral dos resultados apenas às pessoas jurídicas que optaram pelo cálculo por estimativa, 
visto que somente elas poderiam respeitar o calendário de pagamento do imposto estabelecido na Lei 
8.383/91. Aduziu-se que, caso fosse permitido à recorrente a consolidação semestral, não teria ela como 
cumprir o cronograma legal de pagamento por manifesta impossibilidade de calcular-se o imposto devido. 
Ressaltou o Min. Joaquim Barbosa, também, que o Poder Judiciário não poderia estender o calendário de 
recolhimento do imposto estabelecido para as pessoas jurídicas submetidas ao cálculo por estimativa às 
demais, visto que isso implicaria invasão da seara reservada ao Poder Legislativo. Reputou-se que o 
mesmo raciocínio aplicar-se-ia à impossibilidade de extensão da faculdade estabelecida na Portaria 
441/92 a outras pessoas jurídicas, para permitir-lhes substituir a consolidação dos resultados mensais pela 
de resultados semestrais, e que, de igual modo, nesse aspecto o Judiciário atuaria como legislador 
positivo. Observou-se, por fim, que, em razão de a recorrente não se encontrar na mesma situação dos 
contribuintes abrangidos pela Portaria 441/92, porque impossibilitada de optar pelo cálculo do imposto 
por estimativa, não se poderia falar em ofensa ao princípio da isonomia em matéria tributária, tendo em 
vista, inclusive, a possibilidade de concessão de moratória de 6 meses a essa classe de contribuintes, se 
aplicado entendimento contrário.Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava provimento ao recurso 
para, assentando a inconstitucionalidade da cláusula restritiva da Portaria 441/92, assegurar à recorrente o 
direito de optar, independentemente do sistema por estimativa, pela feitura dos balanços semestrais. 

RE 231924/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Ricardo 
Lewandowski,6.4.2011. (RE-231924)  
(Informativo 622, Plenário) 
 

Imunidade Tributária 
 

Imunidade tributária: Art. 150, VI, d, da CF e peças sobressalentes - 2 
A imunidade tributária conferida a livros, jornais e periódicos abrange todo e qualquer insumo ou 

ferramenta indispensável à edição de veículos de comunicação. Com base nessa orientação, a 1ª Turma, 
por maioria, negou provimento a recurso extraordinário no qual discutida a abrangência normativa da 
imunidade tributária do art. 150, VI, d, da CF (“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 
ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: ... VI - instituir 
impostos sobre: ... d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão”). No caso, a União 
sustentava a exigibilidade do imposto sobre circulação de mercadorias e sobre prestação de serviço de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, do imposto sobre produto 
industrializado - IPI e do imposto de importação - II, no despacho aduaneiro de peças sobressalentes de 
equipamento de preparo e acabamento de chapas de impressão off set para jornais — v. Informativo 506. 
A Min. Cármen Lúcia, ao desempatar a votação, ressaltou que o entendimento firmado asseguraria e 
homenagearia o princípio da liberdade de imprensa. Vencidos os Ministros Menezes Direito, relator, e 
Ricardo Lewandowski.  

RE 202149/RS, rel. orig. Min. Menezes Direito, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
26.4.2011. (RE-202149) 

(Informativo 624, 1ª Turma) 
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